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OF. GPM/PMBE N° 261/2024

PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

GABINETE DO PREFEITO

Boa Esperança ES, 09 de setembro de 202~’1.

Ao Excelentíssimo Senhor,
CARLOS VENANCIO
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminha Resposta ao OFÍCIO CÂMARA N° 195/2024 — Requerimento de Informação
n° 012/2024.

Senhor Presidente,

1. Em resposta ao Oficio epigrafado que foi encaminhado a este gabinete, oficio CMBE n°
1195/2024, com Requerimento de Informação n° 012/2024 de autoria da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento, segue em anexo OF. PMBE/SEFA n° 013/2024.

2. Por fim, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência para quaisquer eventualidades

pertinentes que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Silva Cardoso
Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO d 1

EXCELENTÍSSI1~ ) SENHOR CARLOS VENANCIO
PRESIDENTE DI CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇAIES

REQUERIMENT( DE INFORMAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE N° 1212024

Os membros da ( omissão Permanente de Finanças e Orçamento, ao final assinado,
vem respeitosam nte, nos termos do artigo 63, do Regimento Interno, REQUERER,
que seja expedid ofício com o fim de informar sobre:

Considerando a Prestação de Contas Anual 2021 (Processo N° 10663/2024)
analisada por ess i Comissão;
Foi apontado peo Relatório Técnico Contábil (RTC N°11/2024), solicitado pela
presente Comiss~ o, uma inconsistência no período de mandato interino do antigo
prefeito interino ~enato Barros; onde se verificou nos dados, um período de
exercício maior d~ que o de fato;
Tendo em vista ~l equívoco, a presente Comissão decidiu por verificar junto ao
Tribunal de Cont IS do Espírito Santo(TCES), qual a possível motivação para tal
inconsistência;
Com o retorno da Manifestação do TCES(em anexo); se verificou que tal equivoco,
se deu por falh~ s no envio de dados oficiais do Poder Executivo ao Sistema
CidadES.

Posto isso; a pres mte Comissão requer
Que seja sanac o, justificado e oficialmente corrigido tais dados fornecidos
erroneamente ao CidadES pelo Poder Executivo, para que assim a Prestação de
Contas Anual 2021 (Processo N° 10663/2024) esteja completamente apta à analise
e deliberação.
Assim sendo, req ier-se que seja encaminhado o presente à Prefeita Municipal de
Boa Esperança/E

Nestes termos,
Pede deferimento

Boa Esperança/E , 05 de Agosto de 2024.
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OF. SEFA/PMBE N° 013/2024

Boa Esperança - ES, 09 de setembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor,
CARLOS VENÂNCIO
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Resposta requerimento de informação N° 012/2024.

Senhor Presidente,

1. Em resposta ao Oficio CMBE n° 195/2024, informamos que, conforme já
apurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo — TCEES, foram
enviados remessas do sistema CidadES com informações equivocadas quanto
ato período de mandato do Prefeito Interino, o Sr. Renato Barros. Ocorre que
tais informações não contemplam correções junto ao sistema CidadES, logo não
podem ser retificadas.

2. Esclarecemos que apesar do equívoco, tal inconsistência em nada trouxe de
prejuízo à análise das Contas do exercício de 2021, nem tampouco ao Sr. Renato
Barros. Ressaltamos ainda que as todas as informações relacionadas ao arquivo
ROLGES foram revisadas, deste modo mantendo a base de dados atualizada e
em conformidade com a Instrução Normativa IN TC 68, de 8 de dezembro de
2020.

3. Por fim, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência para quaisquer

eventualidades pertinentes que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Sedrick Vasconcelos Lopes
Secretário Municipal de Fazenda

Decreto n° 7.895/2022
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